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PORTARIA 5.713, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão da evolução por capacitação
profissional prevista no art. 8º da Lei nº 2.560, de 29 de
setembro de 2023, que dispõe sobre o Plano de Carreira
dos Servidores Públicos Municipais pertencentes ao Poder
Executivo Municipal, aos servidores que especifica, e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.560, de 29 de
setembro de 2023, e CONSIDERANDO requerimentos protocolados pelos servidores atingidos
por esta portaria, com os respectivos pareceres favoráveis e despachos do prefeito municipal
autorizando a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que os requisitos legais para
tanto foram atendidos;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida evolução por capacitação profissional prevista no inciso III
do art. 8º da Lei Municipal nº 2.560, de 29 de setembro de 2023, ao servidor público municipal
abaixo relacionado, devendo os mesmo ser enquadrado 01 (um) grau à frente na escala de
vencimento, a saber:

MATRÍCULA NOME CARGO REFERÊNCIA
ATUAL

NOVA
REFERÊNCIA

DATA DO
REQUERIMENTO

300727 Jair Donizete Domingos Coordernador de Compras 46-A 46-B 15/08/2024

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos financeiros às datas de protocolo dos respectivos requerimentos administrativos dos
servidores, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 30 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015), na data de 30 de agosto de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias
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PORTARIA 5.714, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão da evolução por capacitação
profissional prevista no art. 8º da Lei nº 2.560, de 29 de
setembro de 2023, que dispõe sobre o Plano de Carreira
dos Servidores Públicos Municipais pertencentes ao Poder
Executivo Municipal, aos servidores que especifica, e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.560, de 29 de
setembro de 2023, e CONSIDERANDO requerimentos protocolados pelos servidores atingidos
por esta portaria, com os respectivos pareceres favoráveis e despachos do prefeito municipal
autorizando a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que os requisitos legais para
tanto foram atendidos;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida evolução por capacitação profissional prevista no inciso I do
art. 8º da Lei Municipal nº 2.560, de 29 de setembro de 2023, ao servidor público municipal
abaixo relacionado, devendo os mesmo ser enquadrado 01 (um) grau à frente na escala de
vencimento, a saber:

MATRÍCULA NOME CARGO REFERÊNCIA
ATUAL

NOVA
REFERÊNCIA

DATA DO
REQUERIMENTO

302500 Junior Aparecido Pinto Auxiliar Administrativo 30-B 30-C 30/07/2024

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos financeiros às datas de protocolo dos respectivos requerimentos administrativos dos
servidores, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 30 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015), na data de 30 de agosto de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.715, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Monitor de
Creche - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º
da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de MONITOR DE CRECHE -
NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 2.085, de 04 de fevereiro de 2015, alterado pela Lei
Municipal nº 2.267, de 17 de junho de 2019), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO
PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: ISABELA FERNANDES MARQUES
RG: 45.605.970-2
CLASSIFICAÇÃO: 06º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 20A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011 E ALTERAÇÕES)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 30 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 30 de agosto de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.716, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença
Previdenciário aos servidores públicos municipais que
especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º, da Lei nº 2.445,
de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Valentim
Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de Novembro de 2019, e
CONSIDERANDO ainda as respectivas Perícias Médicas realizadas, bem como documentos
que as instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados Auxílio-Doença
Previdenciário pelos períodos apontados nos respectivos laudos periciais, conforme segue:

NOME RG CPF CARGO
DATA DE

RETORNO ÀS
FUNÇÕES

RAFAEL MONTEIRO
ADOLFO

54.626.877-8 549.131.458-78 INSPETOR DE ALUNOS 13/09/2024

PAULO SERGIO CAJUELA 12.532.865-5 082.387.448-65 MOTORISTA 10/11/2024
GUILHERME DOS SANTOS

PAIXAO
59.372.334-X 501.357.688-10 AGENTE DE SERVICOS

GERAIS / MASCULINO
12/11/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme laudo pericial, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 30 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 30 de agosto de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.717, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares
que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e seguintes da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de
Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos
pelas chefias responsáveis, cujos nomes constam expressamente dos respectivos
requerimentos, e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais
abaixo relacionados:

NOME DO SERVIDOR CARGO RG PERÍODO
AQUISITIVO

DIAS DE
GOZO A PARTIR DE:

Alecio Chiconi Adolfo Motorista 13.916.841 01/03/2021 a
28/02/2022 30 05/08/2024

Luciana Silva dos Santos
Souza Técnico de Enfermagem 29139552-1 10/01/2023 a

09/01/2024 15 09/09/2024

Adriana Pereira da Silva Fisioterapeuta 25.540.111-5 01/02/2021 a
31/01/2022 30 03/09/2024

Antonio Lima de Aguiar Agente de Controle de
Vetores 10.641.208 12/01/2023 a

11/01/2024 30 02/09/2024

Ester Cristina Cassimiro de
Souza

Agente de Serviços Gerais
/ Feminino 27.805.884-X 12/01/2021 a

11/01/2022 30 12/08/2024

Angela Bezerra Cesario Técnico de Enfermagem 40.304.907-6 19/04/2023 a
18//04/2024 15 21/08/2024

Daniela Aparecida Cardoso Técnico de Enfermagem 33.457.538-2 07/01/2023 a
06/01/2024 30 02/09/2024

Lindinalva Pereira de
Carvalho Santos

Agente de Serviços Gerais
/ Feminino 26.541.452-0 02/04/2022 a

01/04/2023 30 21/08/2024

Marília Cavalin Movio Enfermeiro 40.120.548-4 02/08/2023 a
01/08/2024 20 09/09/2024

Lindonice Rosa de Oliveira Secretário Municipal 20.398.429

01/09/2020 a
31/08/2021
01/09/2021 a
31/08/2022

08

20
01/09/2024

Adão Roberto José
Rodrigues Agente de Tributação 11.773.221 01/06/2021 a

31/05/2022 20 09/09/2024

Valdevino Bonfim da Rocha Vigilante Municipal 14.726.423 03/04/2023 a
02/04/2024 30 12/09/2024

Juliana Teico Suzuki Santos Auxiliar Administrativo 59.033.019-6 16/03/2022 a
15/03/2023 30 08/08/2024
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 30 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 30 de agosto de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Sexta-feira, 30 de agosto de 2024 Ano IX | Edição nº 1982A Página 8 de 10

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

334

334

PORTARIA Nº 5.718, DE 30 DE AGOSTODE 2024

Dispõe sobre conversão de férias em abono pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 95 e 97 da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de
Valentim Gentil), e CONSIDERANDO:

I - requerimentos dos servidores atingidos por esta portaria, devidamente
deferidos pelo Prefeito Municipal, sendo em seguida remetido ao Departamento de
Recursos Humanos para expedição de portaria;

II - que, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor podem ser
suspensas pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo
interesse da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com
anuência da autoridade competente;

III - por fim, que a administração pública municipal pode igualmente conceder ao
servidor a conversão de 1/3 (um terço) do período das férias em abono pecuniário;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de férias vencidas e não
gozadas, aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, tendo em vista a
impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados pelos mesmos,
sendo:

I - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes aos períodos
aquistivos de 01/09/2021 a 31/08/2022, a LUIZ CARLOS VICENTE, RG nº 18.551.534, CPF nº
086.665.538-71, lotado no cargo efetivo de Eletricista.

II - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes aos períodos
aquistivos de 13/01/2022 a 12/01/2023, a FATIMA GOMES DA SILVA DO CARMO, RG nº
22.541.749-2, CPF nº 025.952.468-95, lotado no cargo efetivo de Auxiliar de Consultório
Dentário.

Art. 2º AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 10 (dez) dias de férias
regulamentares à servidora pública municipal CINTIA CILENE NAGAMI, RG nº 30.146.224-3,
CPF nº 297.332.878-06, lotada no cargo efetivo de Turismólogo, referente ao período
aquistivo de 12/06/2023 a 11/06/2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 30 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
PrefeitoMunicipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 30 de agosto de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.719, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a Prorrogação do prazo de conclusão da
Sindicância nº 05/2024 regulamentada pela Portaria
nº 5.692, de 31 de julho de 2024, atendendo ao artigo
162, parágrafo único, da Lei nº 2.445, de 22 de
fevereiro de 2022 e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 81, inciso II,
alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 160 e seguintes da Lei Municipal nº
2.445 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 22 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a prorrogação da Sindicância nº 05/2024 em face do(a)
servidor(a) R. C. A. S., cuja instauração foi originada pelo Requerimento nº 1601/2024 de
22/07/2024, deferido seu processamento por r. despacho do Excelentíssimo Senhor
Prefeito em 26/07/2024; regulamentada pela Portaria nº 5.692, de 31 de julho de 2024,
que agora PRORROGA-SE através da presente Portaria, em atenção à necessidade de
dilação probatória para o caso em comento, de forma justificada.

§ 1º Nos termos do art. 162, parágrafo único, da Lei nº 2.445, de 22 de
fevereiro de 2022, através da presente Portaria, fica prorrogada por igual período (30
dias) de sua instauração, o prazo de prorrogação da Sindicância nº 05/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 30 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e
dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei
nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 30 de agosto de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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